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INTRODUÇÃO 

Este tópico do manual estabelece as diretrizes para o registro contábil das 

garantias exigidas nos processos de contratação de obras, serviços e fornecimentos, 

em conformidade com o art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

De acordo com a regime da Nova Lei de Licitações, a critério da autoridade 

competente e mediante previsão em edital, o contratado poderá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

 I – Caução: em dinheiro ou em títulos da dívida pública (forma 

escritural, registrados em sistema centralizado de liquidação e 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil (BCB) e avaliados 

por seus valores econômicos); 

 II – Seguro-garantia; 

 III – Fiança bancária: emitida por instituição financeira autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 IV – Título de capitalização: custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total. 

As orientações a seguir baseiam-se na Macrofunção 021126 (Depósitos em 

Garantias) do Manual SIAFI. Os gestores do MPU deverão realizar os registros 

contábeis pertinentes por meio da inclusão de documento hábil no SIAFI Web, 

observando os ritos abaixo discriminados: 

 

I – CAUÇÃO EM DINHEIRO 

 

Na modalidade de caução em dinheiro, o contratado deve comprovar o 

depósito em uma conta específica de estabelecimento bancário oficial (geralmente 

Caixa Econômica Federal), em consonância com o regime da Lei nº 14.133/2021. 
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A - Registro da Caução em Dinheiro 

Após o recebimento do comprovante de depósito, a Unidade Gestora 

deverá, preliminarmente, cadastrar o domicílio bancário da conta de garantia por 

meio da transação >ATUDOMBAN (Atualiza Domicílio Bancário). 

 

 
Em seguida, efetuar o registro contábil da garantia no SIAFI Web, por meio 

do documento hábil PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação CRD130 

(Apropriação de Numerário em Outros Bancos Contra Depósitos de Terceiros e 

Cauções de CP/LP). 

 
Reflexo Contábil 

D – 11111.19.03 (Demais Contas – Caixa Econômica Federal) ...... R$ 37.438,37 

C – 21881.04.02 (Depósitos e Cauções Recebidos) ....................... R$ 37.438,37  
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A atualização monetária do depósito também deve ser objeto de 

reconhecimento contábil, utilizando-se o mesmo procedimento de registro 

mencionado anteriormente para assegurar a paridade do valor caucionado. 

 
 

B - Baixa da Caução em Dinheiro 

O levantamento (saque) dos valores depositados ocorrerá nas seguintes 

hipóteses e condições: 

 Pelo Contratado (Caucionário): Mediante autorização expressa da 

Unidade Gestora (Beneficiária), após o cumprimento integral das 

obrigações contratuais, nos termos do art. 100 da Lei nº 14.133/2021; 

 Pela Administração (Unidade Gestora): Por determinação judicial ou 

decisão da autoridade administrativa competente, especificamente nos 

casos em que a garantia for convertida em receita da União devido a 

descumprimento contratual, conforme os art. 138, inciso I, e art. 139, 

inciso III, ambos da Lei nº 14.133/2021; 

 Por Terceiros: Quando expressamente determinado em sentença judicial 

transitada em julgado. 

Sempre que o valor depositado for liberado em favor do contratado 

(devolução) ou revertido à Unidade Gestora (execução por descumprimento 

contratual), seja por decisão da autoridade administrativa ou ordem judicial, a UG 

deverá realizar a baixa contábil com a emissão do documento hábil PA 

(Lançamentos Patrimoniais), utilizando a situação CRD135 (Devolução de 

Numerário em Outros Bancos ref. a Depósitos de Terceiros e Cauções de CP/LP). 

 
Reflexo Contábil 

D – 21881.04.02 (Depósitos e Cauções Recebidos) ........................ R$ 37.438,37 

C – 11111.19.03 (Demais Contas – Caixa Econômica Federal) ....... R$ 37.438,37   
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Atenção: Antes de efetuar a baixa da garantia, o gestor deve realizar a 

conciliação dos saldos nas contas 11111.19.03 (Demais Contas – Caixa Econômica 

Federal) e 21881.04.02 (Depósitos e Cauções Recebidos), garantindo a integridade 

dos registros. 

 

 

 

II – CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

Caso o contratado opte pela garantia mediante títulos da dívida pública 

(art. 96, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), deverá apresentar à Unidade Gestora 

o comprovante do registro do respectivo gravame. Esse registro deve ser realizado 

no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), conforme as normas 

expedidas pelo Banco Central do Brasil (BCB). 

O registro do gravame poderá ser comprovado mediante certidões ou 

extratos emitidos pelo sistema REGISTRATO (Extrato de Registro de Informações do 

Banco Central do Brasil). A Unidade Gestora poderá acessar tais informações 

diretamente, desde que haja autorização expressa do contratado, conforme 

regulamentação do BCB. 
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Na ausência de autorização para consulta direta pela Administração, cabe 

ao contratado providenciar e apresentar a certidão ou extrato que comprove o 

registro do gravame no Selic, podendo utilizar, para esse fim, os documentos 

emitidos pelo REGISTRATO. 

 

A - Registro da Caução em Títulos da Dívida Pública 

O registro contábil da instituição do gravame (Títulos da Dívida Pública no 

Selic) ocorre por meio do documento hábil PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso 

da situação LDV053 (Apropriação de Garantias/Contragarantias Recebidas). 

 
Reflexo Contábil 

D – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 150.000,00 

C – 81111.01.16 (Garantias instituídas por Lei Específica a Executar) ....... R$ 150.000,00   

 

B - Baixa da Caução em Títulos da Dívida Pública 

Após o cumprimento satisfatório das obrigações contratuais pelo 

contratado e a consequente liberação do gravame, a Unidade Gestora deverá 

proceder à baixa contábil do SIAFI Web, utilizando o documento hábil PA 

(Lançamentos Patrimoniais) com a situação LDV054 (Baixa de 

Garantias/Contragarantias Recebidas). 
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Reflexo Contábil 

D – 81111.01.16 (Garantias instituídas por Lei Específica a Executar) ....... R$ 150.000,00  

C – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 150.000,00  
 

C - Registro da Cessão dos Títulos da Dívida Pública ao Beneficiário 

Na hipótese de descumprimento contratual que enseje a execução da 

garantia, e após a conclusão dos ritos administrativos para a cessão dos títulos da 

dívida pública em favor do MPU, a Unidade Gestora deverá alterar o status do 

registro contábil no SIAFI Web. Para tanto, deve-se emitir um documento hábil RC 

(Registros de Controles Diversos) com a situação LDV062 (Apropriação de 

Garantias/Contragarantias Recebidas em Procedimento de Cobrança). 

 

Reflexo Contábil 

D – 81111.01.16 (Garantias instituídas por Lei Específica a Executar) ........ R$ 150.000,00  

C – 81111.01.17 (Garantias instituídas por Lei Específica em Execução) .... R$ 150.000,00  
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Este registro é intermediário e visa segregar os valores que estão em fase 

de execução/liquidação das demais garantias em situação de normalidade. 

 

D - Registro de Conversão da Garantia em Direito Realizável 

Após a conclusão do processo administrativo de cessão e o recebimento da 

documentação que formaliza o MPU como credor definitivo dos títulos da dívida 

pública, a Unidade Gestora deverá realizar os seguintes registros de apropriação: 

i. Registro de Controle (Mudança de Status) 

 Tipo de Documento Hábil: RC (Registros de Controles Diversos) 

 Situação: LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias 

Recebidas em Procedimento de Cobrança). 

 
Reflexo Contábil 

D – 81111.01.17 (Garantias instituídas por Lei Específica em Execução) ...... R$ 150.000,00  

C – 81111.01.18 (Garantias instituídas por Lei Específica Executadas) ....... R$ 150.000,00  

 

Nota: O saldo da conta de controle 81111.01.18 (Seguros-Garantia 

Executados) será zerado no encerramento do exercício. 

 

ii. Registro Patrimonial (Apropriação do Direito): 

 Tipo de Documento Hábil: PA (Lançamentos Patrimoniais) 

 Situação (Curto Prazo): CRD065 (Apropriação de Créditos e Títulos 

a Receber no Curto Prazo) – Quando o vencimento ocorrer em até 

12 meses. 
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Reflexo Contábil 

D – 11411.03.01 (Títulos Públicos – Mercado Aberto) .................................. R$ 150.000,00  

C – 46391.01.00 (Ouros Ganhos com Incorporação de Ativo) ................. R$ 150.000,00  

 

 

 Situação (Longo Prazo): CRD031 (Apropriação de Créditos 

Realizáveis a Longo Prazo) – Vencimentos após o exercício 

seguinte.  

 

Reflexo Contábil 

D – 12131.01.04 (Títulos Públicos – Mercado Aberto) .................................. R$ 150.000,00  

C – 46391.01.00 (Ouros Ganhos com Incorporação de Ativo) ................. R$ 150.000,00  
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III – SEGURO-GARANTIA 

Esta modalidade consiste na apresentação de apólice emitida por sociedade 

seguradora, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado (tomador) perante a Administração (segurado), 

conforme faculta o art. 96, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Antes de proceder ao registro no SIAFI, o responsável deve realizar as 

seguintes verificações no site da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP): 

 Autorização da Seguradora: Confirmar se a sociedade seguradora está 

autorizada a operar no país. 

 Existência da Apólice: Validar a autenticidade do documento (apólice ou 

bilhete) apresentado pelo caucionário (tomador do seguro). 

Nota: Essa consulta atende ao disposto nos artigos 74 e 78 do Decreto-Lei 

nº 73/1966 e pode ser realizada em www.gov.br/susep/pt-br. 

 

Em conformidade com o art. 83 do Decreto-Lei nº 73/1966 e o art. 760 do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a apólice deve obrigatoriamente: 

i. Ser redigida em moeda nacional; 

ii. Mencionar expressamente o valor da responsabilidade máxima (limite 

de garantia) assumida pela seguradora. 

 

A - Registro do Recebimento do Seguro-Garantia 

Após a análise da apólice pela área competente e o devido aceite pela 

Administração, a Unidade Gestora deverá realizar o registro no SIAFI Web, 

utilizando o documento hábil PA (Lançamentos Patrimoniais) com a situação 

LDV053 (Apropriação de Garantias/Contragarantias Recebidas). 

https://www.gov.br/susep/pt-br
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Reflexo Contábil 

D – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 15.000,00 

C – 81111.01.10 (Seguros-Garantia a Executar) ............................................. R$ 15.000,00   

Nota: Diferente da caução em dinheiro, o Seguro-Garantia e a Fiança 

Bancária não envolvem fluxo financeiro imediato (caixa), mas devem 

ser registradas em contas de compensação para controle do risco e 

do direito da Administração. 

 

B - Registro da Liberação ou Restituição do Seguro-Garantia 

A extinção da garantia e sua respectiva devolução ao caucionário estão 

condicionadas à execução satisfatória do objeto contratual ou após extinção do 

contrato por culpa exclusiva da Unidade Gestora, nos termos do art. 100 e do 

art. 138, § 2º, inciso I, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 Condição para Liberação: Expedição do termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais (art. 140 da Lei nº 14.133/2021). 

 Fundamento: Conforme estabelecido no art. 100 da Lei de Licitações e no 

art. 26, inciso I, da Circular SUSEP nº 662/2022. 

O registro contábil da liberação (baixa) ocorre por meio do documento hábil 

PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação LDV054 (Baixa de 

Garantias/Contragarantias Recebidas). 
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Reflexo Contábil 

D – 81111.01.10 (Seguros-Garantia a Executar) ............................................. R$ 15.000,00  

C – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 15.000,00  

 

C - Registro da Execução da Garantia (Sinistro) 

Nos casos em que o caucionário descumprir as obrigações contratuais, a 

Unidade Gestora deverá proceder ao acionamento da seguradora e aos respectivos 

registros no SIAFI, conforme as etapas abaixo: 

i. Acionamento da Sociedade Seguradora 

Para o registro da intenção de execução após o descumprimento contratual, 

a Unidade Gestora deverá emitir o documento hábil RC (Registros de Controles 

Diversos) com uso da situação LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias 

Recebidas em Procedimento de Cobrança). 
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Reflexo Contábil 

D – 81111.01.10 (Seguros-Garantia a Executar) ............................................. R$ 15.000,00  

C – 81111.01.11 (Seguros-Garantia em Execução) ......................................... R$ 15.000,00  

 

ii. Aceite do Sinistro pela Seguradora 

Após a concordância da seguradora, deve-se reconhecer o valor a ser 

recebido pela Unidade Gestora, por meio dos documentos hábeis RC (Registros de 

Controles Diversos) e PA (Lançamentos Patrimoniais), com uso das situações 

LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias Recebidas em Procedimento 

de Cobrança) e CRD065 (Apropriação de Créditos e Títulos a Receber no Curto 

Prazo), respectivamente. 

  
Reflexo Contábil 

D – 81111.01.11 (Seguros-Garantia em Execução) ............................................. R$ 15.000,00  

C – 81111.01.12 (Seguros-Garantia Executados) ............................................... R$ 15.000,00  

 

Nota: O saldo da conta de controle 81111.01.12 (Seguros-Garantia 

Executados) será zerado no encerramento do exercício. 
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Reflexo Contábil 

D – 11381.27.00 (Títulos a Receber) ................................................................. R$ 15.000,00  

C – 46391.01.00 (Outros Ganhos com Incorporação de Ativo) ................ R$ 15.000,00  

 

iii. Recebimento dos Valores (Arrecadação) 

A entrada efetiva dos valores garantidos na apólice ou bilhete de seguro 

ocorre pela Guia de Recolhimento da União (GRU) com o uso do código 18803-4 

(STN – Rec. Reversão Garantias em Favor da União). 

iv. Baixa do Crédito e Regularização da VPA 

Após a confirmação da arrecadação no Sistema de Gestão de Recolhimento 

da União – SISGRU (www.sisgru.tesouro.gov.br/sisgru/public/pages/login.jsf), a Unidade 

Gestora deve realizar a baixa do crédito anteriormente constituído e a retificação 

da conta de Variação Patrimonial Aumentativa (VPA), por meio do documento hábil 

PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação CRD314 (Baixa de Créditos e 

Títulos a Receber – CP – Após o Registro da GRU – C/C 002). 

www.sisgru.tesouro.gov.br/sisgru/public/pages/login.jsf
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Reflexo Contábil 

D – 49991.01.00 (VPA Decorrente de Fatos Geradores Diversos) ................ R$ 15.000,00  

C – 11381.27.00 (Títulos a Receber) .................................................................... R$ 15.000,00 

 

 

IV – FIANÇA BANCÁRIA 

Nos termos do art. 818 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), a fiança 

configura-se como um contrato pelo qual uma pessoa (fiador) garante satisfazer 

ao credor uma obrigação assumida pelo devedor (afiançado), caso este não a 

cumpra. Por força do art. 819 do referido diploma, a validade da fiança exige a 

forma escrita, o que constitui o suporte documental necessário para o registro 

contábil, em observância aos itens 26 e 27 da ITG 2000 (R1) – Escrituração Contábil. 

A fiança bancária deve ser emitida obrigatoriamente por instituição 

financeira autorizada a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil, conforme 

estabelecido no art. 10, inciso X, alínea “a”, da Lei nº 4.595/1964. 

Nota:  Para a validação da garantia, a unidade gestora deve verificar a 

regularidade da instituição financeira no endereço eletrônico do 

BCB: Relação de Instituições em Funcionamento. 

 

 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/relacao_instituicoes_funcionamento
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A - Registro do Recebimento da Fiança Bancária 

Refere-se ao ingresso do instrumento de fiança na Unidade Gestora, sendo 

registrado no SIAFI Web por meio do documento hábil PA (Lançamentos 

Patrimoniais) com a situação LDV053 (Apropriação de Garantias/Contragarantias 

Recebidas). 

 
Reflexo Contábil 

D – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 15.000,00 

C – 81111.01.04 (Fianças a Executar) ................................................................ R$ 15.000,00   

B - Registro da Liberação ou Restituição da Fiança Bancária 

Ocorre após o cumprimento satisfatório do contrato ou extinção sem culpa 

do contratado (art. 100 e art. 138, § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021). 

O registro contábil da liberação (baixa) ocorre por meio do documento hábil 

PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação LDV054 (Baixa de 

Garantias/Contragarantias Recebidas). 
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Reflexo Contábil 

D – 81111.01.04 (Fianças a Executar) ............................................................... R$ 15.000,00  

C – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 15.000,00  

 

C - Registro da Execução da Garantia (Inadimplemento) 

Nos casos em que o caucionário descumprir as obrigações contratuais, a 

Unidade Gestora deverá proceder ao acionamento da instituição financeira para 

cumprimento da fiança bancária apresentada e aos respectivos registros no SIAFI, 

conforme as etapas abaixo: 

i. Acionamento da Instituição Financeira 

Para o registro da intenção de execução após o descumprimento contratual, 

a Unidade Gestora deverá emitir o documento hábil RC (Registros de Controles 

Diversos) com uso da situação LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias 

Recebidas em Procedimento de Cobrança). 

 
 

Reflexo Contábil 

D – 81111.01.04 (Fianças a Executar) .............................................. R$ 15.000,00  

C – 81111.01.05 (Fianças em Execução) ......................................... R$ 15.000,00  
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ii. Aceite pela Instituição Financeira 

Após a concordância da Instituição Financeira, deve-se reconhecer o valor 

a ser recebido pela Unidade Gestora, por meio dos documentos hábeis RC 

(Registros de Controles Diversos) e PA (Lançamentos Patrimoniais), com uso das 

situações LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias Recebidas em 

Procedimento de Cobrança) e CRD065 (Apropriação de Créditos e Títulos a 

Receber no Curto Prazo), respectivamente. 

 
Reflexo Contábil 

D – 81111.01.05 (Fianças em Execução) ............................................. R$ 15.000,00  

C – 81111.01.06 (Fianças Executadas) ................................................. R$ 15.000,00  

 

Nota: O saldo da conta de controle 81111.01.06 (Fianças Executadas) será 

zerado no encerramento do exercício. 

 

iii. Registro Patrimonial (Apropriação do Direito): 

 Tipo de Documento Hábil: PA (Lançamentos Patrimoniais) 

 Situação (Curto Prazo): CRD065 (Apropriação de Créditos e Títulos 

a Receber no Curto Prazo) – Quando o vencimento ocorrer em até 

12 meses. 
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Reflexo Contábil 

D – 11381.44.00 (Créditos a Receber de Instituição Financeira) ............... R$ 15.000,00  

C – 46391.01.00 (Outros Ganhos com Incorporação de Ativo) ................ R$ 15.000,00  

iv. Recebimento dos Valores (Arrecadação) 

A entrada efetiva do valor assegurado no instrumento de fiança ocorre pela 

Guia de Recolhimento da União (GRU), expedida por meio de procedimentos 

específicos a serem executados pela instituição financeira no Sistema de 

Pagamentos Brasileiro (SPB). 

 

v. Baixa do Crédito e Regularização da VPA 

Após a confirmação da arrecadação no Sistema de Gestão de Recolhimento 

da União – SISGRU (www.sisgru.tesouro.gov.br/sisgru/public/pages/login.jsf), a Unidade 

Gestora deve realizar a baixa do crédito anteriormente constituído e a retificação 

da conta de Variação Patrimonial Aumentativa (VPA), por meio do documento hábil 

PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação CRD314 (Baixa de Créditos e 

Títulos a Receber – CP – Após o Registro da GRU – C/C 002). 

www.sisgru.tesouro.gov.br/sisgru/public/pages/login.jsf
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Reflexo Contábil 

D – 49991.01.00 (VPA Decorrente de Fatos Geradores Diversos) ................ R$ 15.000,00  

C – 11381.44.00 (Créditos a Receber de Instituição Financeira) ................... R$ 15.000,00 

 

V – TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO 

Nos termos do Art. 96, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, incluído pelo 

art. 1º da Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, o caucionário pode optar por 

apresentar título de capitalização como garantia à execução contratual. 

A utilização deste tipo de garantia está condicionada à títulos de 

capitalização custeados por meio de pagamento único, cujo resgate deve ocorrer 

pelo valor total, conforme prevê o próprio dispositivo legal instituidor da referida 

garantia, bem como o art. 5º, inciso V, combinado com o art. 21, inciso III, todos da 

Resolução CNSP nº 384, de 2020.  

De acordo com o art. 21, Parágrafo único, da Resolução CNPS nº 384, de 

2020, a aquisição do título de capitalização é concretizada apenas na data em que 

foi efetuado o pagamento único pelo caucionário em favor da sociedade de 

capitalização. 

Conforme prevê o art. 4º da Resolução CNSP nº 384, de 2020, a garantia 

ofertada com base no art. 96, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, deve ser 

expedida na modalidade instrumento de garantia. 
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Segundo prevê o art. 32 da Resolução CNSP nº 384, de 2020, essa 

modalidade de título de capitalização tem por objetivo propiciar que os valores 

acumulados sejam utilizados para assegurar a um terceiro o cumprimento de 

obrigação assumida em contrato pelo titular do título de capitalização. 

A vinculação do título de capitalização à obrigação garantida somente é 

caracterizada quando o contrato dispuser expressamente sobre a possibilidade de 

utilização da referida modalidade de garantia, conforme prevê o art. 32, § 1º, da 

Resolução CNSP nº 384, de 2020. 

A - Registro do Recebimento do Título de Capitalização 

Refere-se ao ingresso do instrumento do título de capitalização na Unidade 

Gestora, sendo registrado no SIAFI Web por meio do documento hábil PA 

(Lançamentos Patrimoniais) com a situação LDV053 (Apropriação de 

Garantias/Contragarantias Recebidas). 

 
Reflexo Contábil 

D – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) ............................................. R$ 15.000,00 

C – 81111.01.16 (Garantias Instituídas por Lei Específica a Executar) ....... R$ 15.000,00   

B - Registro da Liberação ou Restituição do Título de Capitalização 

Ocorre após o cumprimento satisfatório do contrato ou extinção sem culpa 

do contratado (art. 100 e art. 138, § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021). 

O registro contábil da liberação (baixa) ocorre por meio do documento hábil 

PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação LDV054 (Baixa de 

Garantias/Contragarantias Recebidas). 
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Reflexo Contábil 

D – 81111.01.16 (Garantias Instituídas por Lei Específica a Executar) ....... R$ 15.000,00   

C – 71111.01.00 (Garantias Recebidas no País) .............................................. R$ 15.000,00  

 

C - Registro da Execução da Garantia (Inadimplemento) 

Nos casos em que o caucionário descumprir as obrigações contratuais, a 

Unidade Gestora deverá proceder ao acionamento da sociedade de capitalização 

para o resgate do título de capitalização apresentada, conforme prevê o art. 32, § 

4º, da Resolução CNSP nº 384, de 2020 e aos respectivos registros no SIAFI, 

conforme as etapas abaixo: 

i. Acionamento da Sociedade de Capitalização 

Para o registro da intenção de execução após o descumprimento contratual, 

a Unidade Gestora deverá emitir o documento hábil RC (Registros de Controles 

Diversos) com uso da situação LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias 

Recebidas em Procedimento de Cobrança). 
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Reflexo Contábil 

D – 81111.01.16 (Garantias Instituídas por Lei Específica a Executar) ....... R$ 15.000,00   

C – 81111.01.17 (Garantias Instituídas por Lei Específica em Execução) .. R$ 15.000,00   

ii. Aceite pela Sociedade de Capitalização 

Após a concordância da Sociedade de Capitalização, deve-se reconhecer o 

valor a ser recebido pela Unidade Gestora, por meio dos documentos hábeis RC 

(Registros de Controles Diversos) e PA (Lançamentos Patrimoniais), com uso das 

situações LDV062 (Apropriação de Garantias/Contragarantias Recebidas em 

Procedimento de Cobrança) e CRD065 (Apropriação de Créditos e Títulos a 

Receber no Curto Prazo), respectivamente. 

 
Reflexo Contábil 

D – 81111.01.17 (Garantias Instituídas por Lei Específica em Execução) ... R$ 15.000,00   

C – 81111.01.18 (Garantias Instituídas por Lei Específica Executadas) .... R$ 15.000,00   
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Nota: O saldo da conta de controle 81111.01.18 (Garantias Instituídas por Lei 

Específica Executadas) será zerado no encerramento do exercício. 

 

iii. Registro Patrimonial (Apropriação do Direito): 

 Tipo de Documento Hábil: PA (Lançamentos Patrimoniais) 

 Situação (Curto Prazo): CRD065 (Apropriação de Créditos e Títulos 

a Receber no Curto Prazo) – Quando o vencimento ocorrer em até 

12 meses. 

 

      
Reflexo Contábil 

D – 11381.27.00 (Títulos a Receber) ................................................................. R$ 15.000,00  

C – 46391.01.00 (Outros Ganhos com Incorporação de Ativo) ................ R$ 15.000,00  

iv. Recebimento dos Valores (Arrecadação) 

A entrada efetiva do valor assegurado no instrumento de fiança ocorre pela 

Guia de Recolhimento da União (GRU), expedida por meio de procedimentos 

específicos a serem executados pela instituição financeira no Sistema de 

Pagamentos Brasileiro (SPB). 

 

v. Baixa do Crédito e Regularização da VPA 

Após a confirmação da arrecadação no Sistema de Gestão de Recolhimento 

da União – SISGRU (www.sisgru.tesouro.gov.br/sisgru/public/pages/login.jsf), a Unidade 

Gestora deve realizar a baixa do crédito anteriormente constituído e a retificação 

da conta de Variação Patrimonial Aumentativa (VPA), por meio do documento hábil 

www.sisgru.tesouro.gov.br/sisgru/public/pages/login.jsf
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PA (Lançamentos Patrimoniais) com uso da situação CRD314 (Baixa de Créditos e 

Títulos a Receber – CP – Após o Registro da GRU – C/C 002). 

 

Reflexo Contábil 

D – 49991.01.00 (VPA Decorrente de Fatos Geradores Diversos) ................ R$ 15.000,00  

C – 11381.27.00 (Títulos a Receber) .................................................................... R$ 15.000,00 

 

 


